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JUSTIÇA FEDERAL 

Onde se diz: Juizes Seccionaes - Rio de la,neiro, Per
·. n·arnbuco, Bahia, Minas Geraes e São Paulo •. 

1 ; . Official de J ustica A, diga-se: ·· 

J 
1 

' Of!icial de Justiça E • . 
Onde se diz escrivão e escrivão crimi!!al Jl, diga-se l. 

N. 383 

Accrescente-se onde .convier: 

; Art. O~ funccion\rios em ' .inaclivMade atioMntados 
,a contar de 19.:iO, com temno superrnr a 30 annos de serviço 
effectivo, terão incorporados aos seus vencim'entos augmento 
igual aos estabelecidos pela presente lei aQS cargos que des
-empenhavam quando aposentados. - Sílvio Pet.ico Leitão.-
Thompson Flor.e#.. N · · 

N. 14120 " "- , 
, 

Onde e·onvier, nas Dis • ooições Transitarias : -
Os actuaes occupantes de cargos de engenheil'os, sem u .. 

tulo legalizado, deverão se transferidos para os quadros ad
i ministratiyos das carreira do Ministreio, sem prejuizo da 
.. s~us vencimentos actua logo que a presente lei entre e!1l 
:vigor . 

Sala das S.essões, 
Ba<}ta Ne'J]es . · 

24 de seitembro de i936 . ~ Lom·eni,:o 

N. 4241 

LEGISLATIVO Outubro • de· ii36 . 

Onde convier: 
N. i5~ 

Art. Todos os servidores ·do mrtado, . que Mão .fora~ 
favorecidos pelo abono· provisor.io, terão seus vencfmerif.o! ·ff., 
xado~ nas. tabellas .a~ne~as, : 11,as - letras , correspondentes . aos 
vencimentos e . grat1f1caeoes actua~s, accrescidos· de . 20 . % .i 

Alva~:!~a~~s Se~sões, 24 de · se~e~bro ·d,e 1!!3,Y. -· Ç~tjf'.B ;d4 

Onde convier!: 

Art. Será rãeultativo a.os · actuaes sel:'V,J;\tuarios e; (U.' , 
t•eito de aposentadoria pelo Thesouro Nacional ou pelas •Cai'%it5 
de Aposentadorias.'.' · 

Sala das Sessões, 24 de setembro de ~\136. - . Çq'f#e~~; 
de Alva1·enga. 

· -N. -. 464 · 

Ao art. 34. 

Em vez de "dois annos", di!';a-so: "cinco annos" . 
Sala das Ses.sões, 24 de setei:nbro de · !936~ - Abet41.dt,1!1 

Marinhe. · 
N. 465 

Ao ·11.rt. 40, paragrapho uuieo, ·a~rese~nte.oêe: "màdie.nWi'
p1·opos~á. do . chefe da rep_articão, . a{l.provacl'ií;· .. pelai . Commi~ão : 
de Eff1c1encia. - · · · ..s o ~ 

~ ro ih 1 8 'O .J:. 1 · Ao artigo 40, accr escente-se : 
Justificqção 

·g .~ ~ § 2.9 Exceptuam-se as nomeações para a magistratura s 
;:; _3 ~ 1 j para o magisterio, neste ultimo caso mediante concurso, a3 
"' ·;:: t quaes conferirão, de immediato, a vitaliciedade. (Constitui-
3 ~~ e;, · cão. arts. 64 e i58, § 20) . 

A emenda ví.sa evitar abusos e arbitrio. 
Sala das Sessões, 24 de setembro de .t936. ~ .. ~b.e[4r:~~ . 

Marinho. 
V. 48! . • 1 : 

...., ~ <: 'J . 1Sala das Commis.sões, 24 de setembro -O e 1936. - lou. ,,, 
·rettço Baeta Neves, Presidente . - llaul BittencoU?·t., Relator. 
- Litiz Vionna. - Aureliano Leite. - Antonio de Góes . ._ 
Edgard Sanches. ~ Monte A1'1'aes . - Vandoni de Barros . __, 

Art. 32: 

Accres~ente-se : . (J) 

g i 
../ lontr{l Costa_ . · · 

N. 425 

Aô arf. 53, ~rescenLe-se ; 

, •.•• exceptuados os casos de provimento do cargci 'de pr~ 
fessor caihedratico por concurso. · 

Sala das Corrimissõ·es, 24 de setembro de 19'36. - Lo·u
renço Baeta Neves, Presidente. - Monte Ai-1·aes . ~ Luiz 
Vianna. - Lontra Costa. - Aureliano Leite. - Antonio de 
GQ.e3 ....... Edgm·d S.anches. - Vandoni de Ba1'1'0S •. · 

N. 427 

Ao artigo 35, § 2•, a.ccrescente-se :-

·· • • • desde que o fUnccionario transferido não soffra pre
juízo de vantagens pecuniarias ou, quanto aos actuae.s funccio
narios, não se apponha qualquer lei ao seu afastau1ento do 
cargo, respeietadó tambem o artigo .57 do decreto n. 19. 85 t 
e as demais disposições relativas ao caso da legislação de ensi
no em vi·gor. 

· Sala das Commissões, 24 de setembro de 1936. - Lott
renço &reta Neves, Presidente. - Raul Bittencourt, Relator. 
- Edgard Sanches. - Luiz Vianna. - Belm.i1·0 de Medeiros. 
- ~lpa Costa., -- Lontra Costa. - Antonio de Góesr. 

lf ~, 

·~ 
!'·-· 

Suppdma-se 'no art. 35, a expressão, "provas de ha .. 
bi!itação". · · 

Salá das Sessões, 2:i de setembro de 1936. - Caltl.eirn. dtJ 

N. 41411 

§ ~. Em igualdade de .eondiQl'íes gerá dadot preferene!i!l '· 
para o exercício em determinada loea.lidade ·aos funecionariCIG : 
nella. 1·esidentes ao ingressárem no 6ervico · rn1bllco, . · · deÜ&1. · 
oriundos, ou consoroiados: e'Om outr.os funcciona.rios ·nelle. · Jo- ', 
calizados, se · im'portar~a remoção de um dos corijuges--e.m iin ... : 
possibil idade .dá vida em commum. · ( 

Sala da.S Ses.sões, 23 de seterpbro de f936. ~ Bef'tha ·Lats. i 
- Victor Russomano. - Prado KeU1/. - Thompson Flore8. - · 
Tt?i:refra Leite. - Humberto Moura. - Demetrio ·Xavier. ·~ 
Jo.<é A u(lusto. - Cunha VasconceUos. - -Xavie,. de · Oliveirll.' 
;_"Z, /, Ferreira de Souza. - Lauro Lopes. - Barreto Pinto, 
- Pauln Martins. - Hvppolito .do Reao. - .Lui:: Vianna. -
Carlota P. de Queiroz . - Homero Pires. - João Beraldo. · -~ 
Pedro Firmeza. " · · · · 

N. · 485 

Art. 22: 

Accrescente-.se: Exceptuam-se os e:irgooi do magisterfo e§ ' 
technico-seientifico.o! que . poderão ser exercidos cumulativa
mente ainda que por fun~ionarios administrativos desde que 
ha.ia compatibilidade dos horarios de servicos. 

Sala· das Sessões, 24 de setembro de .1936. - Berthtt Lut::. 
- Carlos Reis. .L Barreto Pinto. - Thompson Flore8. -
Paulo MartirUt. - Victor Russomano •. - Teixeira Leite. · -
Henrique Lage. 

Onde ·convier: 

4.lt(arenga •. 
Art. O.s eontractados . (IUe · ba mlJfS de dez annos e%er .. 

cem funcções technicas ou administrativa!!, que pela sua natq-
T'i. •5Q reza se. enquadram .nos serviços normaes a cargo ·das respecti-

Onde conyier: vas reparticões, ficam effectivado.s . nas , carreiras e classes 
c11Jos vencimentos . corresponderem.' á categoria .. de serviços que 

Art. Todo servidor do Estado que contar ou vier a- · estão prestando .na.s respeotivas · repar,tições. 
eontar mais de dez annos de serviço publico, será effect.iva.. Em Ca.mara, 23 de setembro de f936 • . - Berthti . Ly.t::. 
do no respectivo cargo, expedindo-se-lhe o competente titul~ Prado Kellv. - Cunha. VtJSconcello8. - Xavier' de ·Oliveira •. 
de nomeação "ex-officio". · - Thompum Flores. - Vict01' . Ru.uom.4n.o •. - Tei.:eeir!IJ 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1936. - Caldeira Leite. - Ba,..reto Pinto~ - Paul<l"!iartiru. -- HtJppolitf>.''dlJ 
de Alyarenaa. · Reg~. · - · · 


